
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0287/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, PROMOVA A 
ELIMINAÇÃO DE PONTOS ESCUROS NA AVENIDA 
PANSANI, ENTRE A RUA PORTO ALEGRE E A AVENIDA 
PASCHOALINO PEDRAZZOLI). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente e a concessionária 
ELEKTRO S.A, promova a eliminação de pontos escuros na Avenida Pansani, entre 
a Rua Porto Alegre e a Avenida Paschoalino Pedrazzoli, atendendo solicitação de 
moradores. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de Maio de 2007. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 

OSVALDO CARVALHO 

VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 

Sabemos que a iluminação pública é um serviço público 
relevante face à população, sendo que, também proporciona segurança e bem-estar 
aos moradores de bairros periféricos; 

 
Tendo em vista que recentemente moradores do Bairro Bom 

Clima e Jardim Alvorada procuraram este Vereador onde nos solicitaram a 
eliminação de pontos escuros existentes na Avenida Pansani, no trecho compreendido 
entre a  Rua Porto Alegre e a Avenida Paschoalino Pedrazzoli. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através da Secretaria competente e concessionária ELEKTRO 
S.A, promovam a eliminação dos pontos escuros na referida via pública, visando 
assim, atender os anseios daqueles moradores. 
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